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Requeiro à mesa, dispensad s as fo Idades
regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEF DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta a EMPR A RESPONSÁVEL
PELO TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DO MUNiCíPIO envie a está

REQUERIMENTO N° 58/2019

Casa de Leis, informações e esclarecimentos referente ao serviço prestado
pela empresa no município. Segue algumas indagações:

Justifica-se o presente requerimento, visto que
estamos sendo indagados por inúmeros munícipes, os quais relatam a
desorganização dos horários, a retirada de algumas linhas, a falta

1. ONDE SE ENCONTRA LOCALIZADO O LOCAL DE
ATENDIMENTO A POPULAçÃO?

2. QUAIS OS CANAIS EXISTENTE PARA CONTATO?

3. QUAL O NÚMERO DE VEíCULOS (EM
CIRCULAÇÃO) EXISTENTE NA FROTA? ESSE
NÚMERO ESTA DE ACORDO COM O QUE
ESTIPULA O CONTRATO?

4. QUAIS MEDIDAS ESTÃO SENDO ADOTADAS
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA QUE
ESSE SERViÇO, TÃO ESSENCIAL A POPULAÇÃ~ 1.11 r"Y
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esclarecimentos referente as aarteirinhas de vale-transporte, a não
padronização dos veículos e condições de trafego dos mesmos, e o número
de veículos em circulação, entre outras.

Advirto ainda que o presente Requerimento de
informações encontra fundamento no artigo 61, XII da Lei Orgânica Municipal,
através do qual solicita-se informações objetivas ao EXMO. Sr. Prefeito, e a
ausência de resposta no prazo legal configurará infração político-
administrativa nos termos do artigo 66, li' da Lei Orgânica Municipal.
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